
 

REQUERIMENTO 
 

 
Requer informações sobre a efetiva execução da Emenda Impositiva nº373, 

da lavra deste Vereador, pela qual fica viabilizado o custeio e a confecção das carteirinhas 
de identificação para pacientes de cannabis medicinal (instituída pela Lei Municipal 
13.333/2025). 

 
 
CONSIDERANDO que a necessidade de se obter informações sobre a efetiva 

execução da Emenda Impositiva nº373, da lavra deste Vereador, pela qual fica viabilizado o 
custeio e a confecção das carteirinhas de identificação para pacientes de cannabis medicinal 
(instituída pela Lei Municipal 13.333/2025). 

  
CONSIDERANDO que este Vereador já fora procurado por diversos pais/ 

responsáveis ou pelos próprios pacientes que fazem uso de cannabis terapêutica, por 
sofrerem com doenças variadas, ou mesmo, por vezes, por terem alguma deficiência, de modo 
que este o simples fato de portarem/adquirirem/ ou mesmo fazer uso deste tipo de 
tratamento pode gerar em maior ou menor grau, algum tipo de constrangimento; 
        

Nessa linha, CONSIDERANDO que com o advento da Lei Municipal nº 
13.333/2025, pela qual criou a carteirinha de identificação para pacientes que fazem uso 
da cannabis medicinal, de modo que essa identificação oficial certamente contribuirá em 
muito com a quebra de alguns paradigmas, como o preconceito a esse tratamento, bem 
como com a conscientização da população como um todo; 

 
Sendo assim, CONSIDERANDO, a luta desse Vereador pela melhora efetiva dos 

Serviços Públicos de Saúde, e com a promoção da saúde e qualidade de vida para todos: 
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  
 

1. Em que situação se encontra a execução da Emenda Impositiva nº 373 
mencionada no título da presente propositura legislativa? Justifique. 
 
1.1. Nesse sentido, informe quantas carteirinhas já foram confeccionadas 

graças aos recursos dessa emenda parlamentar impositiva. 
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1.2. Informe quantas carteirinhas serão efetivamente disponibilizadas para 

os pacientes que pretenderem obter esse documento público municipal? 
Justifique. 

 
2. Por fim, informe toda e qualquer 

informação, e, se for o caso, junte documentação pertinente respectiva 
para melhor elucidar o tema abordado pelo presente Requerimento. 

 
 
 

S/S., 04 de março de 2026.  
 
 
 

FABIO SIMOA 
Vereador 

 
 
 

 
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320032003000340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320032003000340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3300320032003000340031003A005000

Assinado eletronicamente por Fábio Simoa Mendes Do Carmo Leite em 04/03/2026 14:11 

Checksum: 1C3194E9112A6EA5D6953B189F1E04A5577CA8B07FB4595EF0D7EB4B4951C206

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320032003000340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




